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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Golatina

O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa.,
Sr. Presidente, após ouvido o douto Plenário desta augusta Casa de Leis seja
endereçada cópia da presente Moção de Aplausos para Laysa Jacome dos
Santos Costalonga, filha de Joelso Costalonga e Soraya Jacome dos Santos
Costalonga.

Ressalta o Vereador que é com grande satisfaçáo
que temos acompanhado a louvável trajetória educacional da homenageada.
Trajetória essa, marcada pela conclusão do Ensino Médio, curso de
EdificaçÕes do IFES - Colatina, em plena pandemia. Concomitantemente
preparou-se para o vestibular, tendo ingressado no Curso de Medicina na
UFVJIVI - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha do Mucuri (MG).

Mesmo grata a Deus pela conquista, em virtude do cenário de saúde pública
não ter modificado. as aulas de Laysa começariam somente em dezembro de
2021

Por essa razão, decidiu continuar os estudos e a
preparação para os vestibulares das faculdades paulistas: USP, UNICAMP e
UNESP

Extremamente grata às conquistas de 2022, pois
passou nas faculdades paulistas e realizar o sonho de sua vida: cursar
medicina na USP. Um sonho que não sonhou sozinha, parafraseando Raul
Seixas, já que estiveram juntos comigo Deus e minha família.

Esclarece que exemplos como o de nossa
homenageada trazem inspiração para todos e evidenciam cada vez mais a
perseverança e dedicação aos estudos. Que sua trajetoria seja repleta de
bençãos e que colha muitos frutos pessoais e profissionais.

Desela ainda o Vereador signatário que os votos
aqui expressos sejam registrados nos Anais da Casa, como forma de
reconhecimento de um brilhante trabalho realizado.

Sala das Sessôes,
Em. 03 de mar

Angelo eto
Vereador Auto r
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